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PORTARIA EESC-55/2023

Retificaçáo da Portaria EESC-50, de 14-7-2023, que dispõe sobre a eleição dos

representantes dos servidores técnicos e administrativos junto à Congregação da Escola

de Engenharia de São Carlos (EESC) da Universidade de Sáo Paulo (USP).

O DÍre+or da Escola de Engenharia de São Carlos da Universidade de São Paulo, no

uso de suas atribuições legais. baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1° - Anular a vo+açâo dos representantes dos servidores técnicos e adminis+ratívos

junto à Congregação da Escola de Engenharia de Soo Caries (EESC) da Universidade de

São Paulo (USP) ocomdo em 22/8/2023, por desconformidade com o disposto no Artigo 4°

da Portaria EESC-50, de 14/7/2023.

Artigo 2° - Ficam mantidas as inscrições dos candido+os par+icipantes da eleição anulada.

vedada novas inscrições.

Artigo 3° - Designa nova da+a para a eieiçâo que será realizada no dia 30/8/2023, das 9 às

16 horas (horário de Brasília), por meio do sistema eletrônico de vo+açâo da USP e

totalizaçâo de votos.

Artigo 4°- Ra+ificam-se os demais termos da Portaria EESC-50, de 14/7/2023.

Artigo 5° - Esta Portaria entra em vigor na da+a de sua publicação, retroagindo seus efeitos

à da+a de 22/8/2023, revogadas os disposições em contrário.

São Carlos, 23 de agosto de 2023.
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